
OBJEro: contrataçâo de empresa especializada,em serviços de manutençÕes preventivas, programadas e

:T3]S_glg'!is- 
para 01 (um) F0RN0 CREMATôR|O PARA HUMANOS, 01 (um) EeUtpAúerurO oE

INF.ORMATICA, 01 (UM) PROCESSADOR (TRITURADOR) DE RESIDUOS üONTNIS E dE 02 (dOiS)
CARRINHOS PARA MANUSEIO DE URNAS MORTUÁRIAS, equipamentos estes ulitizados no Crematório
Municipal de Campinas, com fornecimento de peças e acessórios originais, para o período de 12 (doze)
meses, pelo critério de rnenor preço, e de acordo com a necessidade desta Autarquia conformé
especificações relacionadas no ANEXO l - ilEilORlAt DESCRITIVO, e nas condi{oes contidas neste
instrumento, em atendiÍnenb ao protocolo n" 10615/2015 - pregáo Eletrônico n" 3í/2015.

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.80O / OOO t -23

PREIEITURÂ iIUTIICIPAL
DE CÂtPtilÂS

TERCEIRO ADITA[IENTO AO CONTRATO ÀP 05/20í6

ADITAMENTO: VIGÊNCn PRORROGADA POR MAIS 12(DOZE) MESES COM REÀJUSTE

CoI{TRATANTE: SETEC - SERVTÇOS TÉCMCOS GERATS

CONTRATADA: BRUCKER SOLUçÕES Eit FORilOS LTDA - Epp

PRoToCOLO ilo't 0.61 5/20í5

PREGÃo EL rco tf 31/2015

VALOR TorAL ESTIÍrtADo Do ADITAMEI{TO: R§64.326,08 (sessenta e quatro mittÍezentos e vinte e
seis reais e oito centavos)

, s/n" - Eairro ponte preta - CEP: í3041-9OO - CA.túpiNA5 - sP - PABX: (19) 3734.6

cúusuLA^PRTME-rRA: Fica pronogada 
-a- 

vigência do presente instrumento por mais 12 (doze) meses, cominicio em 15.02.2019 e término em í4.02.2020.

:3y-T^1:r:ylDl':l ?anlr 
de í5.02.20í9, Íica ainda arrerada a cráusura QuaÍta do contraro no 05/2016,em ruâo do reajuste confatuar, carcurado pero.índice rpcA/rBGE, acumuraoo noà urúái ü tooiãi ,...r, nuporcentagem de 4,556791%, esümando-se o vahr totd anuar do aditámenb de aso+.szo,0s dàss;í.,ááqr.to
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PREFEIIURÂ TUIIICIPAL
DE CÂTPIIIA§

mil trezentos e vinle e sêis Íeâis e.oito centavos), qrc compreende o valor de R$32.952,j9 (trinta e sete mil
novecentos e cinquenta e dois Íeais e trinta e nove centavos), para os serviços de manutenção preventiva eprogramada, mêdiante o pagamento mensat aproximado de R$3.j62,70 (três mit cento . úiJ.nir. ooi,reais e setenta cêntavos), para as reÍeridas manubn@es, bem omo o valoÍ aproximado oe R$o+s,zo
(seiscentos e quarenta e três reais e vinte e sêis centavoá1, para a manutenção emergencial, acrescido do valor
total estimado de R$25.230,43 (vinte e cinco míl setecentôs e trinta reais .-qr.rend" t,er'r"núràii, prrr mpeças, pelo período de 12 (doze) meses, conforme inÍormaçoes da Divisão Êinanceira oe Rs. zG3i à oemais
documentos constantes do protocolo administrativo n" 9694/2018, o qual Íica fazendo parte aeiü aOitanento,
independentemente de sua transcriçá:.

Parágrafo Único - Alter+se o Par{Iafo Único da Cláusula Quarta do contrato em epigrafe, em relaçàl aos
recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do p4amento das 

'oõrigaçoes 
decoÍrentes

dstg^adlt!!g!to, os quais estaio gaÍantidos na foÍma da lei, em dotaçadoçamenuria pro"prià, coorraàa sou
nos 03 23 692 2018 1í09 33.90.30 e 03 23 692 2018 1,t09 Í8.9ó.39, conÍorme in'tri,ilaóãi-oã'oirisao
Financeira - Setec à fl. 26, do protocolo g 6g4n1fi.

cLÁusuLA TERCEIRA: Altera-se o caput da cláusula Décima segunda do reíeÍido contrato, devido ao
acréscimo de R$ 140'17 (cento e quarenta reais e dezessete centãvos1, relativo à Oirerenia oa órranfiaconlratual, a quar foi Íecolhida atravós da.Guia.de Anecadação n" 00362335, totalizanJo'á trràti, o.
R$3.216,30 (três milduzentos e dezesseis rêais e tÍinta centavos), para o póximo período de tZ(oozãimeses.

gútlsulA QUARTA,. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 15.02.20íg, permanecendo ratmcadas as
demais c1áusulas do Contrato e Adilamentos, tudo em conÍormídade com o pmtocolo no 10615/2015, pregáo
Eletrônico n" 3112015.

Por estarem de pleno acordo mm as cláusulas aditadas ao oontrato oÍiginal, assinam as paíes inicralmente
mencionadas, em 03 (t'es) vias de igual teoÍ, na presença de duas testemunhas, abaixo idenüicadas.
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
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PNETEITURÂ IíUI{tCIPAL
DE CATPITIA§

TERMO DE CrÊNCn E OE NOÍ|F|CAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURiDICOS ANÁLOGOS

CoMIRATANTE: SETEC - SERVrÇOS IÉCNtCOS GERÂtS
CONTRATADA: BRUCXER SOLUÇÕES EM FORNOS LIDA - EPP
TERCEIRO ADITAMET{TO AO CONTRATO N'Oí20I6
OBJETO: manutên@s píw€nlivas, Fogramadas e anr*genciais ptra 0'l (um) FORNO CREMATÓR|O PARA HUiTANOS, 01
(um) EQUIPAMENTO DE INFORÀdATICA,0l (um) PROCESSADOR (TRITURADOR) DE RES|DUOS MORTAIS ê de 02 (dois)
CARRINHOS PARA MANUSEIO DE URNAS MORTUÁRIAS, equipamontos estês utilizados no Crematorio Municipalde Campinas,
com furnecimento de peças e ac6ssorios oÍiginais, püa o p€íbdo dê 12 (doze) msses, p€lo cÍÍtÉrio de mênoí píeço, e & acoído
com a nêcessidade d6sta AutâÍquia confurmê sspecificaÉes relacionadas no ANEXO l- IIEMORIAL DESCRITMO,6 nas
coídiçõss contidas neds ins&um€nto, em atendimonb ao probaob no 10ô15/m15 - ftegão Ehtônico no 3'12015.
ADÍTAMEi{TO: vigência píonogada por mais um periodo de 12 (doze) mesês, com rêajustB do valoí.
PROTOCOLo: 10ô152015
PREGÃO ELEIRÔNICO: 31/2015

Na qualdade de Contatante e Confatado, rêspêcrtivamentê, do T€rÍno acima identificado, ê, cientes do seu oncáminhâmento ao
TRIBUNAL DE CoNTAS DO ESTADO, para fns dê instução 6,ulgamênto, damo-nos por CIENTES e NoTIFICADOS paa
acompanhar todos os áos da famitação proces$â|, atá julgamonto final e sua publicação e, sê br o caso ê de nosso intsresse,
pía, nos píazos e nas formas legais e regimentais, exercor o dirsito da dBtesa, inteípoí r€cursos e o mais que coubor.

Ouhossim, estamos CIENTES, doÍavantÊ, de qus todos os despachos ê dscisô€s que vi€Íem a sâr bmados, rêlalivansntÊ ao
ahdido procssso, seÍão publicados no Diâio Oficial do Estado, Cadsmo do PodeÍ Legislaliyo, paíte do Tribunal d6 Contas do
Estâdo dê São Pauh, dê conformidade com o arligo g0 da Lei Complomonta Estadual n' 709, de 14 de janeiÍo de 1993,
paecedilos de mensagom eleúônba âos interessados.

Câmpinas, -lL de janoiro de 2019

CONTRATANTE: SETEC . SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

AR P

Dietor Íéc. al

E-mail iníitucional oílando. maotta@setec.sp.gov.br
E-mál p6ssoal; o.marottafilho@gmail.com

CONTRATADA; BRUCKER SOLUÇOES EM FORNOS L

JUNIOR

Presidente

E-mail institJcíonal: presid setec.sp.gov.br
E-mail pessoal: arnaldosalvetti@yahoo.com. br

| - Socio
brucker.com.b,r

i@gmail.com

a(\^ \,(-..\
JArraTNA#sblHárfiovrcs
Distora ídm. Finâncêiro
janaina.n[vaes@serec.sp gov.br
jana-brito@hoFlarl.com

de 32, s,/n' - Bairro Ponte preta - CEp: l3O41-9OO - CAMPINAS . SP

'TêÍmo de Oà!ci8 e de ltotifi conÍoÍme conunÍcádo SDG n" 271201 5 do Tíbunal de Contrs do Estádo de São parlo.,'
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